
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
 
 
 

DOD - Documento de Oficialização da Demanda 

Despesa prevista no PCA

 

 

1. Unidade Demandante

Seção de Serviços de Apoio Administrativo - SESAD/COAD/SA.

1.1 Titular da Unidade Demandante

 

Nome do Servidor Matrícula Telefone E-mail

Cássia Elayne Miranda de Almeida 918 3194-9360 sesad@tre-pe.jus.br

 

2. Detalhamento da Demanda

2.1 Descrição Sucinta da Demanda

Necessidade de viabilizar local para a instalação e funcionamento do Cartório da  33ª Zona Eleitoral/Bom
Jardim, para os exercícios de 2024 e 2025.

2.2 Itens, Quantidades e Valores Previstos do PCA

O valor consta na PO 2024 no valor de R$ 12.644,41. (Doze mil, seissentos e quarenta e quatro reais e
quarenta e um centavos) . A elaboração do PCA 2024 se dará no segundo semestre.

2.3 Alinhamento Estratégico

 

Objetivo do Planejamento Estratégico Institucional (PEI) 
do TRE-PE:

Objetivo 10 - Aperfeiçoar a infraestrutura física e
de serviços.

Objetivo do Plano Setorial da Unidade Gestora: não se aplica.

Sequencial no Plano de Contratações Anual, se houver: A contratação está prevista no PCA 2023 sob o
sequencial 70.
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3. Motivação da Demanda

O contrato de locação atualmente vigente encerra-se em 31/12/2023 (1626613), fazendo-se necessária a
prorrogação contratual ou a busca por outro imóvel no município, visando a garantir que o cartório
eleitoral permaneça instalado em local adequado e evitar que os serviços cartorários sejam interrompidos.

Atualmente a unidade cartorária encontra-se instalada na Rua José Bezerra, 61, Centro, Bom Jardim /PE.

4. Resultados Pretendidos

Garantir a adequação da infraestrutura física do imóvel que abriga o Cartório Eleitoral às necessidades de
funcionamento da Justiça Eleitoral, de maneira contínua.

5. Indicação de Integrante Demandante

 

Nome do Servidor Matrícula Telefone E-mail

Paula de Oliveira Pedroza Martins 796 3194-9341 sesad@tre-pe.jus.br

 

6. Anexos

Não se aplica.

7. Aprovação e Assinaturas

Obs.: Devem assinar este documento o integrante demandante, o titular (chefia imediata) e o gestor tático da unidade 
demandante.

Documento assinado eletronicamente por PAULA DE OLIVEIRA PEDROZA MARTINS, Analista
Judiciário(a), em 16/08/2023, às 12:31, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUIZA HELENA SANTOS LIMA, Analista Judiciário(a), em
22/08/2023, às 15:24, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CÁSSIA ELAYNE MIRANDA DE ALMEIDA, Chefe de Seção,
em 23/08/2023, às 16:55, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2235362 e o código
CRC 7EF29CFB.
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